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                            PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025/PMCB/FMS 

    AVISO DE DISPENA DE LICITAÇÃO Nº 02/2025/PMCB/FMS 

 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO/SC, inscrito no CNPJ sob nº 

95.780.441/0001-60, torna público e lavra o presente Aviso de Dispensa para a 

contratação dos serviços constantes no presente edital, de acordo com o art. 75 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 11.788/2008, Lei Municipal nº 2171/2022, 

Decreto Municipal nº 1525/2022 e Decreto Municipal nº 1663/2023, diante das condições 

e do fundamento legal expressos no presente edital. 1.2. Integram o presente Termo, 

como se nele estivessem transcritos, os seguintes anexos:  

Anexo I: Termo de Referência  

Anexo II: Minuta do Contrato  

Anexo III: Modelo De Declaração Conjunta. 

 

2. JUSTIFICATIVAS:  

2.1. DO INTERESSE PÚBLICO:  

2.1.1. O estágio proporciona aos estudantes uma experiência prática direta na área de 

atuação escolhida, permitindo-lhes uma compreensão profunda do ambiente 

organizacional e contribuindo significativamente para sua formação acadêmica e 

desenvolvimento pessoal. Essa vivência prática serve como uma ferramenta vital para 

a integração do conhecimento teórico com as habilidades técnicas, culturais e 

interpessoais, aprimorando assim o processo educativo e preparando-os melhor para 

ingressar no mercado de trabalho formal.  

2.1.2. Os estagiários desempenham um papel crucial ao apoiar as atividades diárias dos 

departamentos, ajudando a aumentar a eficiência e a agilidade na execução das 
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tarefas. Eles não apenas auxiliam nas demandas cotidianas, mas também trazem 

novas perspectivas e energia, o que pode resultar em processos mais dinâmicos e 

inovadores.  

2.1.3. Portanto, o estágio é uma ponte importante entre a teoria e a prática, enriquecendo a 

formação dos estudantes e facilitando sua futura inserção profissional, ao mesmo 

tempo em que contribui para o funcionamento mais eficiente das organizações.  

2.1.4. Sendo assim de suma importância a contratação de uma empresa especializada em 

prestação de serviços de recrutamento, seleção e administração para programas de 

estágio para assim garantir a eficiência e a qualidade desses processos, empresas 

especializadas nesse ramo possuem a expertise e recursos específicos. 

3. ESCOLHA DO FORNECEDOR:  

3.1. A Empresa contratada foi escolhida por cumprir com os requisitos de habilitação, não 

possuindo qualquer restrição, por questões objetivas, conforme orçamentos e anexos.  

4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

4.1. Por tratar-se de dispensa foi verificado o valor orçado com o fornecedor do serviço, 

comparando os preços por ele praticados no mercado, os quais comprovam efetivamente 

de se tratar de preços praticados no mercado, Município de Descanso-SC (R$ 43,89); 

Município de São Miguel D’ Oeste-SC (R$ 38,00); Ipumirim- SC (R$ 42,00), Bel Monte-

SC (R$ 42,00). 

Item 
Descrição Un. Vlr. 

Bolsa 
mensal 

Taxa 
Adm. 

mensal 

Vale 
Transporte 

Valor 
Total 

mensal 

1 
Estagio/bolsista nível médio 
– 4h diária 

unid R$ 506,00 R$ 40,00 R$ 50,00 R$ 596,00 

2 
Estagio/bolsista nível 
superior – 4h diária 

unid R$ 726,80 R$ 40,00 R$ 50,00 R$ 856,80 

 

Item Descrição Un. Qtde. Vlr. Unit. 
Mensal* 

Valor Total 
Mensal 
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1 
Estagio/bolsista nível médio – 
4h diária 

unid 97 R$ 596,00 R$ 57.812,00 

2 
Estagio/bolsista nível superior 
– 4h diária 

unid 33 R$ 856,80 R$ 28.274,40 

 

Item 
Descrição Valor Total 

Mensal 

Valor Total 

Anual 

1 
Estagio/bolsista nível médio – 4h diária R$ 57.812,00 R$ 248.976,00 

2 
Estagio/bolsista nível superior – 4h diária R$ 28.274,40 R$ 339.292,80 

 

Item Descrição Qtde. Unid Valor Unit. Valor Total 

1 CONTRATAÇÃO DE AGENTE 

DE INTEGRAÇÃO PARA 

INTERMEDIAÇÃO DE 97 

ESTAGIARIOS COM O 

MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE 

BAIXO- NIVEL MÉDIO - 04 

HORAS 

12 Mês R$ 57.812,00 R$ 693.744,00 

2 CONTRATAÇÃO DE AGENTE 

DE INTEGRAÇÃO PARA 

INTERMEDIAÇÃO DE 33 

ESTAGIARIOS COM O 

MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE 

BAIXO- NIVEL SUPERIOR - 04 

HORAS 

12 Mês R$ 28.274,40 R$ 339.292,80 

 

5. DESCRIÇÃO DOS ITENS DO OBJETO: 

5.1. Contratação direta com base no art. 75, inciso XV da Lei 14.133 do CIEE Centro 

Integração Escola Empresa com objetivo de seleção e gestão de 130 estagiários 

546766,8. 
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5.2. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

5.2.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

I.  São obrigações da CONTRATADA, além de outras inerentes ou decorrentes da 

presente contratação:  

II. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 

objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com 

encargos fiscais, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos 

incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, ou 

seja, todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários ao 

perfeito fornecimento dos serviços pela CONTRATADA;  

III. Prestar os serviços ou fornecer em estrita conformidade com as disposições e 

especificações do presente Edital, Termo de Referência, Contrato, Proposta de Preços 

apresentada e nas demais legislações aplicáveis à natureza do serviço contratado;  

IV. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou 

omissões que causem danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo, 

resultante do fornecimento do objeto desta licitação;  

V. Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 

licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;  

VI. Comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer problema ocorrido na execução 

do objeto do contrato;  

VII. Atender aos chamados da CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais 

erros cometidos na execução do objeto do contrato;  

VIII. Não subcontratar o objeto da presente licitação,  

IX. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que 

deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

X. Promover, com a presença de representante da CONTRATANTE, a verificação do 
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fornecimento efetuado, confirmando que os serviços foram prestados adequadamente, 

conforme previsão contratual;  

XI. Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória execução do Contrato 

e os fins a que se destina;  

XII. Verificar a qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados, procedendo a 

sua substituição ou adequação às expensas próprias, quando não atenderem à 

qualidade, quantidade, prazo e demais condições contratadas ou quando solicitada 

pela CONTRATANTE;  

XIII. Prestar os serviços objeto deste Edital pelo valor consignado em sua proposta de 

preços declarada vencedora, responsabilizando-se pelo pagamento de transportes, 

entrega dos produtos, impostos e todo e qualquer encargo correlato ao fornecimento;  

XIV. Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto 

desta licitação, que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para o Município.  

XV. A inobservância ao disposto acima implicará no não pagamento do valor devido à 

licitante vencedora, até que ocorra a necessária regularização. A inadimplência da 

licitante vencedora não transfere ao Município  

XVI. a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratado.  

XVII. A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem sub-rogar 

direitos e obrigações decorrentes do Contrato, sem o prévio e expresso consentimento 

da CONTRATANTE.  

XVIII. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial à 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da 

licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de 

haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE.  

XIX. A contratada deverá respeitar o prazo de garantia mínima do objeto e as condições de 

manutenção e assistência técnica, conforme estabelecido pelo Termo de Referência 
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do Edital.  

XX. A licitante deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz.  

XXI. Efetuar o devido repasse da Bolsa de estudos e demais benefícios, diretamente ao (à) 

ESTAGIÁRIO (A).  

XXII. Acompanhar a realização de estágio junto a Prefeitura Municipal de Capivari de 

Baixo/SC. 

XXIII.  Ficar responsável por providenciar seguro contra acidentes em favor do estudante. 

Efetuar o pagamento da Bolsa de Estudos ao estagiário no máximo até 05 (cinco) dias 

após a confirmação da transferência dos respectivos valores pela Unidade Concedente 

do Estágio. 

6. SÃO ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO:  

6.1. Uma vez homologado o processo ou, conforme o caso, firmada a contratação, o 

Município se obriga a: 

I. Convocar a licitante vencedora para assinatura do Contrato ou retirar a 

Autorização de Fornecimento, a contar da notificação.  

II. Realizar, sempre que necessário, a vistoria dos serviços prestados. Promover os 

apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato.  

III. Realizar o recebimento dos serviços nas formas e condições desta contratação. 

Fornecer à licitante todas as informações relacionadas com o objeto do presente 

Edital.  

IV. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste 

Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos 

tributos devidos, consoante a legislação vigente.  

V. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.  

VI. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora 
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e para que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

VII. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que trata da 

proteção dos dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a dar ciência prévia à 

CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos 

princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da 

finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados.  

VIII. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da 

CONTRATANTE com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer 

espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da 

Lei Federal nº 13.709/18.  

IX. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais 

dos titulares, pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de 

qualquer responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de 

consentimento específico e/ ou nas hipóteses previstas no inciso II a X do art. 7º 

da Lei Federal nº 13.709/18. 

7. DO FORO: 

7.1. Fica eleito o Foro da comarca de Descanso/SC para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Dispensa que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação do CIEE com base no art. 75, inciso XV para a seleção e gestão de bolsistas para a 

Prefeitura de Capivari de Baixo e suas Secretarias visando, primeiramente, proporcionar uma formação 

prática e multidisciplinar para os jovens do município. 

1.2. O município de Capivari de Baixo busca sempre garantir e cumprir as leis estabelecidas em nível 

municipal, estadual e federal. A futura contratação de estagiários não apenas atende à legislação, mas 

também assegura um direito dos estudantes garantido pela União. 

Item Descrição Qtde. Unid Valor Unit. Valor Total 

1 CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA 
INTERMEDIAÇÃO DE 97 
ESTAGIARIOS COM O 
MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE 
BAIXO- NIVEL MÉDIO - 04 
HORAS 

12 Mês R$ 57.812,00 R$ 693.744,00 

2 CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA 
INTERMEDIAÇÃO DE 33 
ESTAGIARIOS COM O 
MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE 
BAIXO- NIVEL SUPERIOR - 04 
HORAS 

12 Mês R$ 28.274,40 R$ 339.292,80 

 

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, haja vista que se trata de objeto 

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital por meio de 

especificações usuais no mercado. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do Contrato, 

podendo haver prorrogação na forma do artigo 106 e 107, da Lei n° 14.133, de 2021. 
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1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar retro. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, haja vista que o Município 

de Capivari de Baixo ainda não elaborou o referido instrumento de planejamento. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar retro. 

3.2. Considerando a necessidade de contratação conforme justificada, embasa-se para a Dispensa de 

licitação conforme se sugere o art. 75 inciso XV, da Lei 14.133/2021, que dispõe: Art. 75. É 

dispensável a licitação: “XV - Para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade 

estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e 

financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social da 

pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha 

fins lucrativos”;  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/
http://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


Av. Ernani Cotrin , 187, Centro 
88745-000 - Capivari de Baixo - SC 

@prefeituracapivaridebaixo.oficial 

@prefeituradecapivaridebaixo 

48 3623-4400 

www.capivaridebaixo.sc.gov.br/ 

 
 
  
 
   
  
 
 
 
  
 
 

 
 
 
 
 
 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. A execução do presente Termo de Referência deverá ocorrer em até 5 dias, após solicitação feita pelas 

Secretarias de Educação e Saúde,  

5.2. Os serviços deverão ser prestados CONFORME DETERMINAÇÃO DAS Secretarias e em 

conformidade com as legislações citadas anteriormente. 

5.3. O prazo de execução dos serviços será de 5 anos a contar da data da assinatura do contrato e mediante 

recebimento da Autorização de Fornecimento. 

5.4. O contrato poderá ser aditado ou prorrogado de acordo com a conveniência da Administração Pública, 

observados os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 e outras legislações pertinentes. 

5.5. A contratação se dará de forma parcela, conforme surgirem demandas de vagas disponíveis, não sendo 

obrigatório o preenchimento da totalidade, que serão solicitadas conforme necessidades do Município 

de Capivari de Baixo/SC. 

5.6. O serviço deverá ser prestado no Município de Capivari de Baixo /SC, onde o setor responsável ficará 

encarregado das questões de onde serão alocados os estagiários. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

6.7. Será fiscal do que exercerá a fiscalização técnica e administrativa do Contrato. Contrato a, ocupante do 

Cargo de Direção de cada local. 

Fiscalização Técnica 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
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6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato designado pela autoridade superior coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo Fiscal do Contrato, 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
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6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. O recebimento provisório e permanente ocorrem de forma concomitante após conferidos no ato da 

entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias.  

 Liquidação 

7.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.3.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação. 

7.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.4.1. A data da emissão;  

7.4.2. O período respectivo de execução do contrato;  

7.4.3. O valor a pagar; 
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7.4.4. Controle de frequência dos estagiários;  

7.4.5. Relatório de estagiários ativos no mês; 

7.4.6. Comprovante de pagamento das bolsas e; 

7.4.7. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Prazo de pagamento 

7.5. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

7.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicado pelo contratado. 

7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Antecipação de pagamento 

7.9. A presente contratação permite a antecipação de pagamento. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, conforme Art. 75, inciso XV. 

Forma de fornecimento 

8.2. A execução dos serviços ocorrerá, parceladamente, conforme necessidade das Secretarias requisitantes. 
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Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

8.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.14. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Outros Documentos 

8.15. Certidão Negativa Correcional – TCU; 

8.16. Declaração Conjunta (anexo) 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.033.036,80 (um milhão trinta e três mil trinta e seis 

reais e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município de Capivari de Baixo/SC, sendo alocadas nas seguintes dotações: 

Saúde R$ 100.128,00  

Educação R$ 670.963,20 

R$ 200.256,00 

51-5000 

54-5000 

Gestão e Fazenda R$ 61.689,60 33-5000 

 

Capivari de Baixo, janeiro de 2025. 

https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/
http://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/


Av. Ernani Cotrin , 187, Centro 
88745-000 - Capivari de Baixo - SC 

@prefeituracapivaridebaixo.oficial 

@prefeituradecapivaridebaixo 

48 3623-4400 

www.capivaridebaixo.sc.gov.br/ 

 
 
  
 
   
  
 
 
 
  
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

_______________________________ 

Claudir Antônio Bittencourt 

Prefeito Municipal  
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MINUTA CONTRATUAL 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, 

DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE 

BAIXO-SC, E DE OUTRO LADO A 

EMPRESA____________________________ 

________.  

 

 

O MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO-SC, com sede administrativa localizada na Rua Ernani Cotrin, 

nº 187, bairro Centro, neste ato representado pelo Sr. Claudir Antônio Bittencourt, Prefeito Municipal, 

denominada CONTRATANTE. E A EMPRESA________________________________, estabelecida na 

Rua _____________________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº.__________________, ora 

denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. (a)  (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuraçãoapresentada nos autos. E em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, e do Decreto Municipal nº 1663/2023 e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2025, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1. 1.1. Contratação direta com base no art. 75, inciso XV da Lei 14.133 do CIEE 

Centro Integração Escola Empresa com objetivo de seleção e gestão de 130 

estagiários (bolsistas) para atuar nas Secretarias da Prefeitura de Capivari de 

Baixo. 

1.2.  Objeto da contratação:  
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Item 
Descrição Un. Vlr. Bolsa 

mensal 

Taxa 

Adm. 

mensal 

Valor 

Total 

mensal 

1 
Estagio/bolsista nível médio – 4h 

diária 

unid R$ 506,00 40,00 R$ 546,00 

2 
Estagio/bolsista nível superior – 

4h diária 

unid R$ 726,80 40,00 R$ 766,80 

 

Item Descrição Un. Qtde. Vlr. Unit. 

Mensal* 

Valor Total 

Mensal 

1 
Estagio/bolsista nível médio – 4h 

diária 

unid 38 R$ 546,00 R$ 20.748,00 

2 
Estagio/bolsista nível superior – 

4h diária 

unid 82 R$ 766,80 R$ 62.877,60 

 

Item Descrição Qtde. Unid Valor Unit. Valor Total 

1 CONTRATAÇÃO DE 

AGENTE DE INTEGRAÇÃO 

PARA INTERMEDIAÇÃO 

DE ESTAGIARIOS COM O 

MUNICÍPIO DE CAPIVARI 

DE BAIXO- NIVEL MÉDIO - 

04 HORAS 

12 Mês R$ 20.748,00 R$ 248.976,00 

2 CONTRATAÇÃO DE 

AGENTE DE INTEGRAÇÃO 

PARA INTERMEDIAÇÃO 

DE ESTAGIARIOS COM O 

MUNICÍPIO DE CAPIVARI 

DE BAIXO- NIVEL 

SUPERIOR - 04 HORAS 

12 Mês R$ 62.877,60 R$ 754.531,20 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.3.1. O Termo de Referência;  
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1.3.2. O Aviso da Dispensa;  

1.3.3. A Proposta do contratado;  

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.1.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....), Firmado através do Processo Licitatório 

de Nºxx/2025.  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, 

https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/
http://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/


Av. Ernani Cotrin , 187, Centro 
88745-000 - Capivari de Baixo - SC 

@prefeituracapivaridebaixo.oficial 

@prefeituradecapivaridebaixo 

48 3623-4400 

www.capivaridebaixo.sc.gov.br/ 

 
 
  
 
   
  
 
 
 
  
 
 

 
 
 
 
 
 
 

alimentação e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos conforme necessidade da 

administração.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INPC (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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7.7. O reajuste será realizado por termo de aditivo.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Uma vez homologado o processo ou, conforme o caso, firmada a contratação, o Município 

se obriga a: 

8.2. Convocar a licitante vencedora para assinatura do Contrato ou retirar a Autorização de 

Fornecimento, a contar da notificação. 

8.3. Realizar, sempre que necessário, a vistoria dos serviços prestados.  

8.4. Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato.  

8.5. Realizar o recebimento dos serviços/produtos nas formas e condições desta contratação.  

8.6. Fornecer à licitante todas as informações relacionadas com o objeto do presente Edital.  

8.7. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste Edital e 

Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 

consoante a legislação vigente.  

8.8. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.  

8.9. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e para 

que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

8.10. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que trata da proteção dos 

dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a dar ciência prévia à CONTRATADA 

quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da 

coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção 

dos dados.  

8.11. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATANTE com 

objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas 

hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/18.  

8.12. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos 

titulares, pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer 
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responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e 

destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses previstas no inciso II a X do art. 7º 

da Lei Federal nº 13.709/18.  

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras inerentes ou decorrentes da presente 

contratação:  

9.2. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 

contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com encargos 

fiscais, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos incidentes e 

demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, ou seja, todos os 

custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários ao perfeito 

fornecimento dos serviços pela CONTRATADA;  

9.3. Prestar os serviços ou fornecer os materiais em estrita conformidade com as disposições e 

especificações do presente Edital, Termo de Referência, Contrato, Proposta de Preços 

apresentada e nas demais legislações aplicáveis à natureza do serviço contratado;  

9.4. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissões 

que causem danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante do 

fornecimento do objeto desta licitação;  

9.5. Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 

qualificação, na contratação direta;  

9.6. Comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto do contrato;  

9.7. Atender aos chamados da CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais erros 

cometidos na execução do objeto do contrato;  

9.8. Não subcontratar o objeto da presente licitação.  
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9.9. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá ter 

suas solicitações atendidas imediatamente;  

9.10. Promover, com a presença de representante da CONTRATANTE, a verificação do 

fornecimento efetuado, confirmando que os serviços foram prestados adequadamente, 

conforme previsão contratual;  

9.11. Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória execução do Contrato e os 

fins a que se destina;  

9.12. Verificar a qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados, procedendo a sua 

substituição ou adequação às expensas próprias, quando não atenderem à qualidade, 

quantidade, prazo e demais condições contratadas ou quando solicitada pela 

CONTRATANTE;  

9.13. Prestar os serviços objeto deste Edital pelo valor consignado em sua proposta de preços 

declarada vencedora, responsabilizando-se pelo pagamento de transportes, entrega dos 

produtos, impostos e todo e qualquer encargo correlato ao fornecimento;  

9.14. Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto desta 

licitação, que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para o Município.  

9.15. A inobservância ao disposto acima implicará no não pagamento do valor devido à licitante 

vencedora, até que ocorra a necessária regularização.  

9.16. A inadimplência da licitante vencedora não transfere ao Município de São Miguel do Oeste 

a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratado.  

9.17. A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem sub-rogar 

direitos e obrigações decorrentes do Contrato, sem o prévio e expresso consentimento da 

CONTRATANTE. 

9.18. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial à 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, 

não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização 

https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/
http://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/


Av. Ernani Cotrin , 187, Centro 
88745-000 - Capivari de Baixo - SC 

@prefeituracapivaridebaixo.oficial 

@prefeituradecapivaridebaixo 

48 3623-4400 

www.capivaridebaixo.sc.gov.br/ 

 
 
  
 
   
  
 
 
 
  
 
 

 
 
 
 
 
 
 

ou acompanhamento pelo CONTRATANTE.  

9.19. A contratada deverá respeitar o prazo de garantia mínima do objeto e as condições de 

manutenção e assistência técnica, conforme estabelecido pelo Termo de Referência do 

Edital. A licitante deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz.  

9.20. Efetuar o devido repasse da Bolsa de estudos e demais benefícios, diretamente ao (à) 

ESTAGIÁRIO (A).  

9.21. Acompanhar a realização de estágio junto a Prefeitura Municipal de Belmonte-SC. 

9.22.  Ficar responsável por providenciar seguro contra acidentes em favor do estudante.  

9.23. Efetuar o pagamento da Bolsa de Estudos ao estagiário no máximo até 05 (cinco) dias após 

a confirmação da transferência dos respectivos valores pela Unidade Concedente do 

Estágio.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV)  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratadoque:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento  

c) dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

d) der causa à inexecução total do contrato;  

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto/serviço da contratação sem motivo 

justificado;  
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f) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV. Multa:  

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcelainadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias;  

2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “a” a “d” do subitem 11.1, de 5% a 20% do valor 

do Contrato.  

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 20% a 30% do valor 

do Contrato.  

11.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
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156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os feitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
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à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021).  

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.2.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação.  

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.4.3. Indenizações e multas.  

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 

sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e 

escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  

12.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou 

suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a 

incapacidade de correção.  

12.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 

rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de 

prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

12.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:  

12.9.1. A garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 

natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso 

dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e 

art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021);e Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  

12.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no 

prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo 

valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).  

12.11. O contratante poderá ainda:  

12.11.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 

executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e  
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12.11.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 

nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em 

favor do contratado decorrentes do contrato.  

12.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

deste exercício do ano de 2025.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, Decreto Municipal nº 1663/2023 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 1663/2023.  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento)  

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
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prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)  

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Capivari de Baixo/SC para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

Capivari de Baixo, janeiro de 2025. 

 

 

 

________________ 

Claudir Antonio Bittencourt 

Prefeito Municipal 

________________ 

Contratado 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º XX/PMCB/FMS/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XX/PMCB/FMS/2025 

 
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

xxxxxx, estabelecida na xxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob nº xxxxxxxxxxxxxxxx; neste ato 

representada por seu SOCIO ADMINISTRADOR, o Sr. xxxxxxxxxxxxxx, CPF sob nº xxxxxxxxxx 

residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxX;  

 

DECLARA, que: 

a. Para os devidos fins, que não pesam contra si os efeitos de sanções advindas da 
administração pública, e que não se encontra inscrito no Cadastro de Fornecedores 
impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública, tratando-se de idônea, 
bem como, 

 
b.    Que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
c. Que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau; 

 
d. Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem 

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir 
dos quatorze anos; 

 
e. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

  
f. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
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g. A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente 
impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Luzerna ou 
quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 
14.133/2021);  

 
h. Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

 
i. Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

 
j. Que a empresa conhece na íntegra o Edital está ciente e concorda com as condições 

impostas nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele 
estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

 
k. Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderão pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
 

 

 

Capivari de Baixo, xx de xxxx de 2025. 

 

 

Assinatura digital 
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